
FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
TERMO DE COMPROMISSO E ACEITE DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTIFICA
PIBIC-FMJ-CNPq - VIGÊNCIA 2024/2025

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO E ACEITE DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA, o(a) Acadêmico(a) Clique aqui para digitar texto. e o(a) Prof(a). Dr(a). Clique aqui para digitar texto., confirmam a inscrição do Projeto de Pesquisa “Clique aqui para digitar texto.” no Programa de Iniciação Científica da FMJ, em conformidade com as disposições contidas na NORMATIZAÇÃO DO PIBIC-FMJ-2019 e NR 017/2006 CNPq publicadas no site www.fmj.br/pibic, e comprometem-se expressamente a respeitar integralmente todas as condições constantes nas presentes NORMAS, enquanto estiverem no exercício da referida atividade.

1. Compromissos assumidos pelo Acadêmico:
a) Executar o Projeto de Iniciação Científica que foi submetido e aprovado de acordo com as Normas do Programa de Iniciação Científica, sob orientação do Professor Orientador supracitado;
b) Encaminhar ao Comitê Interno de Pesquisa da FMJ os seguintes documentos, segundo calendário PIBIC-FMJ:
· RELATÓRIO PARCIAL; 
· RELATÓRIO FINAL;
· RESUMO DA PESQUISA a ser publicado nos Anais do Fórum de Iniciação Científica;
c) Realizar as apresentações da Pesquisa durante a QUALIFICAÇÃO e o FÓRUM DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA, conforme datas e normas estabelecidas pelo PIBIC-FMJ-CNPq;
d) Elaborar uma versão do projeto de pesquisa de acordo com as normas específicas do Comitê de Ética em Pesquisa (CEP), quando envolver seres humanos, ou da Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA), quando utilizar animais, e submetê-la para análise até o dia 21/08/2024, apresentando o protocolo ao PIBIC-FMJ-CNPq juntamente com os documentos exigidos para matrícula no Programa;
e) Comunicar imediatamente ao CIP-FMJ qualquer alteração de dados cadastrais, principalmente mudança de endereço ou qualquer modificação que venha a ocorrer durante o período de vigência da Bolsa de IC;
f) Concordar com a Diretoria da FMJ ou o CNPq quanto à possibilidade dos mesmos, a qualquer tempo, cancelar ou suspender a participação do acadêmico no Programa, quando não forem cumpridas as exigências estabelecidas na Normatização e/ou Edital específicos, sob pena da devolução dos valores pagos referentes à Bolsa de IC, dependendo do caso.

2. Compromissos assumidos pelo Orientador:
a) Manter Linha de Pesquisa definida e cadastrada no CV Lattes;
b) Estar desempenhando as funções de docente durante a vigência da Pesquisa;
c) Orientar o acadêmico nas diferentes fases do trabalho científico: elaboração dos Relatórios Parcial e Final, confecção do Resumo a ser publicado nos Anais do Fórum e apresentação oral na Qualificação e no Fórum de Iniciação Científica, cumprindo os prazos determinados;
d) Incluir o nome do acadêmico nas publicações e nos trabalhos apresentados em eventos científicos, cujos resultados tiveram a participação efetiva do aluno de iniciação científica;
e) Comparecer ao Fórum de Iniciação Científica, estando presente na apresentação oral da Pesquisa e, se classificado, na apresentação em forma de aula.

E para que surtam todos os efeitos legais, o presente Termo de Compromisso e Aceite de Bolsa de Iniciação Científica é firmado pelo(a) Acadêmico(a) e pelo(a) Orientador(a).
Jundiaí, __ de agosto de 2024.
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